
Estado de SeÍgipe
Íl,lunicípio de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 38/2023, de autoria do vereador Matheus Machado dos Sântos, aprovado pelâ

Câmara Municipal na Sessão ordinária no dia Ol/7112023.

Estância, .13 ae .,rrorirrr§,'ú de 2023.
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o PREFEITO DO MUNICíP|O DE ESTÂNCn, ESTADO DE SERGIPE, Faz saber que

a Câmera Municipal dê Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação
Comunitária Pró- Melhoramento do Povoado Curimâ com Sede no Povoado Curimâ, no

í113, zona rural, CEP. 49.2000-000, e foro na Cidade de Estância-SE, fundada em 12

de maio de 2000, inscrita no CNPJ sob o n" 03822636/0001-07.

AÉ. 2o - O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterror
dá a entidade o direito de requerer subsidio aos Poderes Municipal, Estadual, Federal e

lnstituiçóes Financeiras de Credito para atender ao desenvolvimento de seus fins.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 13 de .,rg.§itüx.'ô' de 2023.

GI N ANDRADE DE O VEIRA
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SÉ
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